
 

 

 

 

 

 

 

 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, 77 – Centro – CEP 63 180 000 
Fone 3532 3316 –email legislativobarbalha@gmail.com 

 
 

PORTARIA RH Nº 3004001/2021 

 
 
 
 

Odair José de Matos, Presidente da Câmara Municipal 
de Barbalha, em pleno exercício do Cargo e nos termos da Lei 1.955/2011-
Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal de Barbalha, e no uso de 
suas atribuições legais.  

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Determinar ao departamento de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Barbalha, efetuar o pagamento do valor de R$ 220,92 
(Duzentos e vinte reais e noventa e dois centavos.), a titulo de hora extra, ao 
servidor Cícero Antonio Gonzaga celestino – mat. 0011 em Abril de 2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 
30 de Abril de 2.021. 

 
 
 

 
 

Odair José de Matos 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 


